
INDICAÇÃO Nº 
013
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, estudos para extensão e alteração da Gratificação de Atividade Rodoviária – G.A.R. – para os funcionários do Departamento de Estradas de Rodagem da Secretaria dos Transportes.

JUSTIFICATIVA

Os funcionários do Departamento de Estradas de Rodagem da Secretaria dos Transportes, através do Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos da Secretaria dos Transportes do Estado de São Paulo, desenvolvem gestões, junto a Superintendência do DER e Secretaria dos Transportes no sentido de serem revistos os valores da Gratificação de Atividade Rodoviária – G.A.R. bem como sua extensão a todos os funcionários da autarquia.

Desta maneira se pretende corrigir perdas salariais ocorridas nos últimos anos e que atingiram todas as carreiras  funcionais. Os funcionários propõe que a G.A.R. seja estendida a todos os funcionários e que sua aplicação seja diferenciada por níveis, elementar, intermediário, superior e em comissão.

Tal proposta de extensão e alteração da Gratificação da Atividade Rodoviária merece uma atenção especial do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Mentor - PT
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